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CGC Nº 54 724 802/0001· 73 

~' T R A B A L H A N D O P A R A O P O V O " 

E I N 2 O 5 6. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO Á FUNDAÇÃO 

DOUTOR AMARAL CARVALHO DE JAÚ. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do MunicÍpio de 

Borebi, Estado de são Paulo, usando das atribu 

ições que lhe sao conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a câmara Municipal de Borebi, em 

sessao ordinária realizada no dia 17 de Outubro de 1.994, APROVOU 

e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1~ - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder um = 

auxÍlio à Fundação Doutor Amaral Carvalho de Jaú, CGC 

n~ 50.753.755/0001-35, com sede na Rua Dona Silvéria, 

n~ 150, na cidade de JaÚ, até a importância de R$- -= 
450,00-(Quatrocentos e Cinquenta Reais), para aquisi

ção de equipamentos hospitalares. 

Artigo 2~ - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar pa

ra as despesas decorrentes da presente Lei, na dota-= 

ção a_ saber: 

3200.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
3230.00 - Transferências à Instituições 
3231.00 - Subvenções Soc"ais 
02.25.15814862.008' Auxí ·os, Subvenções 
çoes ................... . 

Artigo 3~ - Esta Lei entrará em vigor 
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